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MICHELE CORREA (OAB/PR 49.039), NICE REGINA RIBAS 
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SUZANE MARIE ZAWADZKI (OAB/PR 19.241), TIMON FERRO, 
WELLINGTON NEVES SALMAZO (OAB/PR 58542) 

RELATOR: CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

 

ACÓRDÃO Nº 1487/15 - Segunda Câmara 

EMENTA: Pensão. Registro. 

1. DO RELATÓRIO 

Versa o presente expediente acerca do exame da legalidade, para fins 
de registro, do Ato de Benefício Previdenciário 78066/13, do Paraná Previdência, por 
meio da qual foi concedida pensão por morte, no montante de R$ 11.805,11, à Sra. 
Maria Vilma Guimarães, na qualidade de cônjuge do Perito Oficial Milton Guimarães, 
falecido em 28/02/2013. 

A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal (Parecer 18801/14 – Peça 
15) opina pelo registro do ato. 
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O Ministério Público de Contas (Parecer 19988/14 – Peça 16) não se 
opõe ao registro do ato previdenciário. No entanto, em longo opinativo, demonstra que 
várias medidas necessárias ao cumprimento de comandos constitucionais de natureza 
previdenciária, no que tange à instituição de alíquota de contribuição percentual 
consonante com o regime federal, à regulamentação do disposto no § 18, do art. 40, da 
CF1, bem como à contribuição de proventos de aposentadoria e pensões, não foram 
atendidos adequadamente pelo Estado do Paraná. 

Propõe, conclusivamente, o registro formal dos problemas 
identificados, a instauração de contas extraordinária para apuração de danos causados 
aos cofres públicos, sem prejuízo da expedição de comunicações aos Senhores 
Procurador-Geral da Republica, Ministro da Previdência Social, Secretário do Tesouro 
Nacional, Procurador-Geral de Justiça do Estado e Presidente da Assembleia 
Legislativa do Estado para adoção das medidas cabíveis em respectivos âmbitos de 
atuação. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E VOTO2 

Em primeiro lugar, no que tange ao ato de pensionamento 
propriamente dito, inafastável seu registro, uma vez que emitido em consonância com 
os devidos dispositivos legais. 

Quanto aos apontamentos do Parquet, a indicação da ausência de 
instituição de contribuição de inativos e pensionistas se mostrou adequada e no esteio 
do que decidiu esta Corte nas prestações de contas do Governo Estadual desde 2009, 
sempre recomendando a adoção de medidas visando à regulamentação da questão. 
Aliás, a 3ª Inspetoria de Controle Externo, atualmente responsável pela fiscalização do 
Paraná Previdência, sempre adotou as medidas de sua alçada com relação ao tema3.  

                                                 
1
 § 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões concedidas pelo regime de 

que trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 
previdência social de que trata o art. 201, com percentual igual ao estabelecido para os servidores 
titulares de cargos efetivos. 
2
 Responsável Técnico – Davi Gemael de Alencar Lima (TC 51455-1). 

3
 Vejamos texto do seu relatório relativo ao segundo semestre de 2013, no qual aborda de maneira 

completa a matéria: O Estado isentou da contribuição previdenciária os aposentados e pensionistas, a 
pretexto de que estaria albergado por decisão proferida pelo STF na Ação Direta de 
Inconstitucionalidade 2.189/PR, particularmente no voto do relator, ministro Dias Tóffoli, assim 
ementada: 

“Rejeitada a possibilidade de convalidação da norma inconstitucional, tem-se que a Lei estadual nº 
12.398/98, que criou a contribuição dos inativos no Estado do Paraná, por ser inconstitucional ao 
tempo de sua edição, não poderia ser- como evidentemente não foi – convalidada, isso significa 
que a sua inconstitucionalidade persiste e é atual, ainda que se refiram os dispositivos da 
Constituição Federal que não se encontram mais em vigor, alterados que foram pela Emenda 
Constitucional nº 41/03. 

Ora, se o nosso sistema constitucional veda a convalidação da lei inconstitucional, é necessário que 
existam mecanismos eficazes para expungir a norma (ainda) inconstitucional do ordenamento jurídico, 
mesmo que em face do parâmetro de controle revogado ou alterado. Caso contrário, ficaria 
sensivelmente enfraquecida a própria regra que proíbe a convalidação. 
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Desta feita, cumpre destacar que recentemente foi aprovado pela 
Assembleia Legislativa o Projeto de Lei 511/2014, que alterou dispositivos da lei/PR 
17.435/12, instituindo contribuição previdenciária aos aposentados e pensionistas do 
Estado4. 

Quanto aos efeitos do atraso na regulamentação, não se olvida que em 
processos municipais foi determinada a instauração de tomadas de contas 
extraordinárias para apuração de eventuais danos decorrentes de má administração 
previdenciária; contudo, entendo que tais casos se referiam a problemas particulares, 
decorrentes de especificidades dos próprios atos de inativação. 

A situação ora em comento – não só a questão das contribuições de 
inativos e pensionistas, mas também as tocantes à alíquota de contribuição e à 
regulamentação do § 18, do art. 40, da CF – denota problemas muito mais amplos, cuja 
análise, na visão deste Conselheiro, deve constituir objeto de processos de contas 
anuais.  

Face ao exposto, considerando os avanços legislativos tocantes às 
questões em comento, bem como as peculiaridades processuais examinadas, deixo de 
acolher as medidas propostas pelo Parquet. 

3. DA DECISÃO 

Em face de todo o exposto, voto no sentido de que deve o Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná: 

3.1.  determinar o registro do Ato de Benefício Previdenciário 78066/13, 
do Paraná Previdência, por meio da qual foi concedida pensão por morte à Sra. Maria 
Vilma Guimarães, na qualidade de cônjuge do Perito Oficial Milton Guimarães; 

3.2.  Determinar o encaminhamento do feito à DICAP para as medidas 
de estilo; 

3.3.  Determinar o encerramento do processo e seu arquivamento junto 
à Diretoria de Protocolo. 

                                                                                                                                          

Com as merecidas vênias, entendo que cumpre a este Supremo Tribunal Federal, ao menos quando já 
ajuizada a ação direta, declarar a inconstitucionalidade da norma, com eficácia erga omnes e efeito 
vinculante, em benefício da máxima efetividade da jurisdição constitucional”. 

Aqui, importante destacar, coteja-se a instituição da cobrança em 1998, sob a égide de outro comando 
constitucional e a decisão alcança apenas os atos constituídos àquela época. Não isenta o Estado sob a 
disciplina da alteração introduzida pela Emenda Constitucional nº 41/03 da obrigação de instituir a 
contribuição em face dos aposentados e pensionistas. 

Ademais, é de conhecimento geral que o Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento pela 
constitucionalidade da contribuição.  Ademais, a edição da EC 41/03 pôs termo a eventual controvérsia; 
e ainda, no julgamento da ADI 3105-8, proposta pela Associação Nacional dos Membros do Ministério 
Público, o pretório Excelso considerou constitucional a instituição da contribuição. 
4
 A íntegra do Projeto pode ser acessada em: 

http://portal.alep.pr.gov.br/modules/mod_legislativo_arquivo/mod_legislativo_arquivo.php?leiCod=51957
&tipo=I  

http://portal.alep.pr.gov.br/modules/mod_legislativo_arquivo/mod_legislativo_arquivo.php?leiCod=51957&tipo=I
http://portal.alep.pr.gov.br/modules/mod_legislativo_arquivo/mod_legislativo_arquivo.php?leiCod=51957&tipo=I
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VISTOS, relatados e discutidos,  

ACORDAM 

OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO 
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, por unanimidade: 

I.  determinar o registro do Ato de Benefício Previdenciário 78066/13, 
do Paraná Previdência, por meio da qual foi concedida pensão por morte à Sra. Maria 
Vilma Guimarães, na qualidade de cônjuge do Perito Oficial Milton Guimarães; 

II.  Determinar o encaminhamento do feito à DICAP para as medidas 
de estilo; 

III.  Determinar o encerramento do processo e seu arquivamento junto 
à Diretoria de Protocolo. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA e 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO. 

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas VALERIA BORBA. 

Sala das Sessões, 8 de abril de 2015 – Sessão nº 11. 

 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Conselheiro Relator 

NESTOR BAPTISTA 
Presidente 


